
 
 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

PROENGE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 

Brasileiro, Engenheiro Civil, casado(a) sob regime de comunhão parcial 
de bens, residente e domiciliado(a) em Goiânia, Estado de Goiás, sito à Rua 
Tuxaua, N° 70, Apto. 1201-B, Qd. 52, Lt. 04-E, Edifício Reserva do Amazônia, 
Setor Parque Amazônia, CEP 74.840-270, nascido(a) em 22 de agosto de 1981, 
filho(a) de Elio Pio de Lacerda e Marsonilia de Oliveira Lacerda, portador da 
cédula de Identidade Registro Geral nº 4.345.265, expedida pelo(a) DGPC/GO e  
CPF: 925.690.211-72. 
 

Único sócio e componente da empresa PROENGE SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA  estabelecida à AV GERALDA BUFAIÇAL PINTO, S/N, 
QUADRA 29, LOTE 01E GALPAO 01, VILA MARIA, CEP 74919364, 
APARECIDA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS inscrita no CNPJ sob n.º 
08.760.146/0001-47, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Goiás, Nire nº 52204716961, vem de comum acordo promover a SEXTA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA ALTERAÇÃO DA SEDE 
 

A sociedade altera nesta data sua sede para RUA 13, S/N, QUADRA 09, LOTE 
12/13 A, POLO EMPRESARIAL GOIAS – ETAPA IV, CEP 74985-144, EM 
APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

A sociedade que tem como capital da empresa o valor de R$ 1.800.000,00 (Hum 
Milhão e oitocentos mil reais), totalmente integralizado, eleva nesta data o valor 
do capital social para R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais), 
divididos em 2.300.000 (Dois milhões e trezentas mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do País, 
no ato da seguinte forma: 

PARÁGRAFO UNICO 

Em virtude da distribuição de quotas e da alteração do capital social, fica assim 
distribuído o capital da empresa: 

SÓCIO QUOTAS VALOR  
HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 2.300.000 R$   2.300.000,00 
TOTAL 2.300.000 R$   2.300.000,00 
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Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e disposições do  contrato 
social e alterações, que não foram expressamente alteradas pelo presente 
instrumento e que ora ficam ratificadas para todos os fins de direito. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 

A sociedade é regida pelas seguintes cláusulas e condições, estabelecidas em 
contrato arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás Nire n.º 
52204716961, inscrita no CNPJ sob n.º 08.760.146/0001-47. 

 
SÓCIO ADMINISTRADOR  
HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 

Brasileiro, Engenheiro Civil, casado(a) sob regime de comunhão parcial 
de bens, residente e domiciliado(a) em Goiânia, Estado de Goiás, sito à Rua 
Tuxaua, N° 70, Apto. 1201-B, Qd. 52, Lt. 04-E, Edifício Reserva do Amazônia, 
Setor Parque Amazônia, CEP 74.840-270, nascido(a) em 22 de agosto de 1981, 
filho(a) de Elio Pio de Lacerda e Marsonilia de Oliveira Lacerda, portador da 
cédula de Identidade Registro Geral nº 4.345.265, expedida pelo(a) DGPC/GO e  
CPF: 925.690.211-72. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO NOME EMPRESARIAL, NOME FANTASIA E SEDE 
 

A sociedade tem o foro desta comarca para dirimir quaisquer dúvidas, gira sob 
a o nome empresarial de PROENGE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  nome 
fantasia de PROENGE ENGENHARIA estabelecida à RUA 13, S/N, QUADRA 
09, LOTE 12/13 A, POLO EMPRESARIAL GOIAS – ETAPA IV, CEP 74985-
144, EM APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA RESPONSABILIDADE DE SÓCIO(A) 

A responsabilidade da sócia é restrita(s) ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pelo capital, nos termos do Art. 1052 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO: 

A sociedade tem por fins e objetivo a exploração de: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, SERVIÇO DE 
CORTE E DOBRA DE METAIS, JATEAMENTO, SERVIÇOS DE TRATAMENTO 
E REVESTIMENTO EM METAIS, FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA 
PESADA, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA 
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SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, MONTAGEM EM ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Á ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS (SERVIÇO), 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.   

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO: 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 16 de abril de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO CAPITAL SOCIAL: 
 

O Capital da sociedade é de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil 
reais), divididos em 2.300.000 (Dois milhões e trezentas mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do 
País, ficando distribuído pela sócia da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS VALOR  

HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 2.300.000 R$   2.300.000,00 

TOTAL 2.300.000 R$   2.300.000,00 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÃO: 

 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador HEBER 
OLIVEIRA DE LACERDA, com o(s) poder(es) e atribuições de administrar a 
empresa quanto a todos os assuntos financeiros e administrativos, inclusive 
para movimentação de contas bancárias (art.997, II; 1013, 1015, 1064, CC). 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

 Fica expressamente proibido o uso do nome da sociedade para prestar 
avais, fianças, endossos e outras garantias a favor de terceiros, inclusive de 
oferecer bens imóveis da sociedade como garantia hipotecária, e bens móveis 
como garantia de penhora, exceto, se em benefício da sociedade ou de assuntos 
e operações relativos aos objetivos da sociedade, ou ainda por deliberação 
unânime dos quotistas em casos especiais. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA NOMEAÇÃO DE PROCURADORES: 

 
A sociedade pode nomear procuradores para representá-la com os poderes 
específicos no mandato e com prazo determinado, exceto para os casos de ação 
judiciária, que não terão prazo de validade fixado. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
O ano fiscal da sociedade tem início em primeiro de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, e correspondente a igual período é levantado balanço 
anual para apuração dos resultados, sendo, os LUCROS (após feitas as devidas 
reservas e previsões) divididos pelos sócios, e os PREJUÍZOS, suportados pelos 
mesmos, isso sempre proporcionalmente ao capital de cada um, na época, na 
sociedade. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quanto for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores de retirada de Pró-Labore ou dividendos serão 
determinados mensalmente de acordo com a capacidade financeira da 
sociedade, resultados apurados ou valor firmado pelo sócio. 

 

 

CLÁUSULA NONA 
DA RETIRADA FACULTATIVA DO PRÓ-LABORE 

O administrador não será obrigado a fazer retirada do PRO-LABORE e quando 
facultativamente o fizer, será livremente pactuada por este, obedecidas as 
normas do Imposto de Renda. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DO SAIDA DE SÓCIO(A) 

O Sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá manifestar-se por escrito, 
com uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para o 
seu afastamento, sendo, os haveres a que tiver direito, pagos de acordo com a 
cláusula décima primeira deste mesmo instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA SAIDA OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO(A) 

A sociedade não se dissolverá pela morte ou interdição de um dos(as) sócios(as), 
continuando com os(as) sócios(as) supérstites e/ou herdeiros/sucessores do(a) 
sócio(a) falecido ou interditado, desde que maiores capazes, em todos os seus 
direitos e obrigações. Na impossibilidade de assim continuarem, os haveres do 
sócio falecido ou interditado serão apurados por balanço especialmente para 
este fim, sendo então pagos a seus herdeiros/sucessores em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros à taxa de 12% (doze por 
cento) ao ano, mais atualização de moeda, de acordo com o indexador que 
corrigir as cadernetas de poupança, iniciando-se esses pagamentos trinta dias 
após a data do evento. (art.1.028 e art. 1.031, CC/2002). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA CESSÃO E TRANFERÊNCIAS DE QUOTAS 

 
Nenhum dos sócios podem cederem ou transferirem, ainda que parcialmente, 
as suas quotas de capital, sem antes oferecê-las, por escrito ao(s) outro(s) 
sócio(s), que terá(ão) sempre prioridade para essa aquisição. No caso de 
desinteresse por parte do(s) sócio(s) remanescente(s), este, igualmente, deverá 
manifestar-se ao(s) sócio(s) retirante(s) por escrito, não se opondo dessa forma, 
a que tais quotas sejam então negociadas com terceiros, porém, sempre, nas 
mesmas condições que aquelas antes propostas pelo(s) sócio(s) retirante(s) ao(s) 
sócio(s) remanescente(s). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS DESIMPEDIMENTOS 

 
O administrador declara, expressamente, em cumprimento da legislação em 
vigor, que não está sendo processado, nem foi condenado(s), ainda que de modo 
temporário, a crimes cuja pena impede de exercer a administração da sociedade. 
(Artigo 1011, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO E CASOS OMISSOS 

 
Fica, desde já, eleito o FORO DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA- 
GOIÁS, para que nele sejam dirimidas as eventuais dúvidas criadas por este 
instrumento, sendo os casos omissos, resolvidos de acordo com a legislação 
pertinente e vigente na época do impasse.  

E, por estarem assim, justos e contratados, obrigam-se por cumprir fielmente 
este contrato, que assinam a tudo presente, lavrando-se em 01 (uma) via, da 
qual será arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

Aparecida de Goiânia, Goiás , 04 de outubro de 2023 

 
 
 

             HEBER OLIVEIRA DE LACERDA 
               (Sócio Administrador) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROENGE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

92569021172
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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